
MENSAGEM N 1.806 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 64, § 1, da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Institui o Reconhecimento de Saberes e 
Competências para o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; 
reajusta a remuneração dos cargos de Médico e de Médico Veterinário do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação; cria a Carreira de Analista Técnico do Poder 
Executivo Federal; cria o cargo de Analista em Atividades Culturais e altera a remuneração dos 
cargos do Plano Especial de Cargos da Cultura; reajusta a remuneração da Carreira Tributária e 
Aduaneira da Receita Federal do Brasil e da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho e o 
percentual máximo do Bônus de Eficiência e Produtividade a ser atribuído aos aposentados e 
pensionistas; altera a lotação dos cargos de Perito Federal Territorial; institui a Gratificação 
Temporária de Execução e Apoio a Atividades Técnicas e Administrativas; transforma cargos do 
Plano de Carreiras e Cargos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; institui o Regime 
Especial de Turnos ou Escalas na Secretaria da Defesa Civil do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional; autoriza exames médico-periciais por telemedicina ou análise 
documental; altera as condições e os prazos de contratação por tempo determinado; cria cargos 
efetivos no quadro de pessoal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e do Ministério da 
Educação; institui o Quadro Suplementar em Extinção de Analista de Sistemas e de 
Processamento de Dados no Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; institui o 
Programa de Desligamento Incentivado; e dá outras providências.". 

Brasília de dezembro de 2025. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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